
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.403.865 - SP (2013/0207390-0)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : MICROSOFT CORPORATION 
ADVOGADOS : PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO E OUTRO(S)   

MAURÍCIO MARQUES DOMINGUES    
CARLOS AUGUSTO GOMES CASSI 

RECORRIDO : STF SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE FAX LTDA 
ADVOGADO : LUÍS CÉZAR RAMOS PEREIRA E OUTRO(S)

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. PROPRIEDADE INTELECTUAL. CONTRAFAÇÃO. 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARE ). CARÁTER PUNITIVO E 
PEDAGÓGICO. ARTIGOS ANALISADOS: ART. 102 DA LEI 9.610/98.
1. Ação de indenização ajuizada em 14.03.2003. Recurso especial concluso ao 
Gabinete em 20.08.2013.
2. Discussão relativa à adequação dos critérios utilizados para fixar a indenização 
devida, em razão da utilização ilegítima de softwares desenvolvidos pela 
recorrente.
3. A exegese do art. 102 da Lei de Direitos Autorais evidencia o caráter punitivo 
da indenização, ou seja, a intenção do legislador de que seja primordialmente 
aplicado com o escopo de inibir novas práticas semelhantes.
4. Aa mera compensação financeira mostra-se não apenas conivente com a 
conduta ilícita, mas estimula sua prática, tornando preferível assumir o risco de 
utilizar ilegalmente os programas, pois, se flagrado e processado, o infrator se 
verá obrigado, quanto muito, a pagar ao titular valor correspondente às licenças 
respectivas.
5. A quantificação da sanção a ser fixada para as hipóteses de uso indevido 
(ausente a comercialização) de obra protegida por direitos autorais não se 
encontra disciplinada pela Lei 9.610/98, de modo que deve o julgador, diante do 
caso concreto, utilizar os critérios que melhor representem os princípios de 
equidade e justiça, igualmente considerando a potencialidade da ofensa e seus 
reflexos.
6. É razoável a majoração da indenização ao equivalente a 10 vezes o valor dos 
programas apreendidos, considerando para tanto os próprios acórdãos paradigmas 
colacionados pela recorrente, como os precedentes deste Tribunal em casos 
semelhantes.
7. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
TERCEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, dar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros João Otávio de 
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Noronha, Paulo de Tarso Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sidnei Beneti. 

Brasília (DF), 07 de novembro de 2013(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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